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LEI N2 321.

�-.,. 
ESTADO DA PARliÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

,

Autoriza o Poder Executivo a da 

denominação em I.ogradouro I'l:Íbli­

c o e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA P.ARAfBA, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a denomi 

nar de UNIDADE ESCOLAR "MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA", a sala 

de aula localizada no sítio Mari-Preto, deste Município. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor? na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Pref�itura Municipal de Pocinhos, em 28 de abril de' 

1979. 

4,J. Ac-;rJ-=f:---f)-Í!,� ysitv:ro""soiifo'DE OLIVEIRA 
Prefeito. 
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